
Sorocaba,  22 de fevereiro de  2024 .
 
De: Plenário
Para: Divisão de Assuntos Jurídicos
 
Referência:
2660/2024
Projeto de Lei Ordinária n° 44/2024
 
Autoria: João Silvestre
 
Ementa: Estabelece como critério permanente de desempate em concursos públicos e processos
seletivos para cargos e empregos públicos, a capacitação em Língua Brasileira de Sinais, no âmbito do
município de Sorocaba.
 

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual:  Apresentação da Matéria no 1º Expediente
Ação realizada: Matéria apresentada
Descrição: 
Próxima Fase: Emitir Parecer Jurídico
 
 

TICIANA NAIME
Assessor de Plenário
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